
06/05/2019

Número: 0824197-13.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 14/05/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALBER ANDRADE DOS SANTOS (AUTOR) DIEGO MEDEIROS JORDÃO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

77989
40

14/05/2017 20:01 Petição Inicial Petição Inicial

77989
42

14/05/2017 20:01 AÇÃO DE COBRANÇA (DPVAT) Outros Documentos

77989
44

14/05/2017 20:01 IDENTIFICAÇÃO E COMPROV. DE RES. Outros Documentos

77989
45

14/05/2017 20:01 PROCURAÇÃO AD JUDICIA Outros Documentos

77989
47

14/05/2017 20:01 DECLARAÇÃO DE POBREZA Outros Documentos

77989
56

14/05/2017 20:01 LAUDO DO ACIDENTE Outros Documentos

77989
58

14/05/2017 20:01 DECLARAÇÃO DO SAMU E LAUDO MÉDICO Outros Documentos

98652
75

25/09/2017 11:56 Despacho Despacho

19792
464

14/03/2019 15:04 Certidão Certidão

19792
485

14/03/2019 15:04 Nom.-perito(LUCIANO) Outros Documentos

20400
485

08/04/2019 18:59 Certidão Certidão

20431
981

09/04/2019 17:28 Expediente Expediente

20432
134

09/04/2019 17:31 Mandado Mandado

20462
748

10/04/2019 16:14 mandado de intimação Diligência

20462
839

10/04/2019 16:14 VALBER ANDRADE DOS SANTOS Devolução de Mandado



 

SEGUE EM ANEXO.
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CARVALHO & JORDÃO 
_ADVOGADOS ASSOCIADOS_ 

       

FONES: (83) 98870-2479  

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        VALBER ANDRADE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

porteiro, portador do CPF nº 075.476.774-44, cédula de Identidade RG nº 

3.308.175– SSP/PB, domiciliada na Rua Asp. José e Vasconcelos, 664, 

Oitizeiro, João Pessoa – PB, por seu bastante procurador e advogado “in 

fine” assinado, legalmente constituído na forma definida pela procuração 

Adjudicia, em anexo, com endereço profissional na Rua Silvino Lopes, nº 

410, Apt. 101, Tambaú, João Pessoa-PB, TELEFONE(S): (83) 98870-2479  

E-MAIL: diego.jadv@hotmail.com, onde recebe citações e intimações, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 

6.194/74, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 

companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 
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CARVALHO & JORDÃO 
_ADVOGADOS ASSOCIADOS_ 

       

FONES: (83) 98870-2479  

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro 

– RJ, CEP: 20.031-205,  pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

                        O autor tem como único rendimento seu salário de porteiro, 

de tal forma que não tem condições de arcar com as custas e despesas 

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

  Sendo assim, requer à V. Exª. seja deferido o benefício da 

Gratuidade de Justiça, conforme art. 98 do NCPC. 

 

DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

                        Em decorrência de um acidente automobilístico ocorrido em 

31 de Janeiro de 2017, o demandante fora vítima de graves lesões, tendo o 

ombro fraturado, fazendo-se necessária intervenção cirúrgica para correção 

da referida fratura.  

  Após a cicatrização do procedimento cirúrgico, bem como de 

todas as suturas feitas no ombro do requerente, este ficara com o 

movimento do braço completamente comprometido, gerando, assim, uma 

debilidade permanente. Hoje o autor tem boa parte de sua rotina 

comprometida, inclusive no que diz respeito ao aspecto laboral, pois 

embora não tenha a lesão acarretado na incapacidade plena do requerente 

para o trabalho, limitou-a bastante, não podendo o promovente 

desempenhar qualquer atividade que exija resistência ou agilidade dos 

membros superiores. 
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CARVALHO & JORDÃO 
_ADVOGADOS ASSOCIADOS_ 

       

FONES: (83) 98870-2479  

  Tudo até aqui relatado, está comprovado no Laudo Médico, 

anexo aos autos. 

 

                       Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 

comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o 

acidente e a debilidade permanente. 

 

                        Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a 

mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT.  

 

                        Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido, 

culminado com a referida invalidez, o Requerente busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

 

DO DIREITO 

 

                        O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 

determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma 

taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização 

tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 

                        Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 
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CARVALHO & JORDÃO 
_ADVOGADOS ASSOCIADOS_ 

       

FONES: (83) 98870-2479  

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea “l” 

nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

 

                        Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizada pelo 

seguro, como medida de direito.  

                         

  É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora 

privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. 

Vejamos o seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do 

seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso 

torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 

926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 
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CARVALHO & JORDÃO 
_ADVOGADOS ASSOCIADOS_ 

       

FONES: (83) 98870-2479  

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

Desse modo, recorre-se ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

 

DO PEDIDO 

 

                        Diante do exposto, REQUER-SE: 

 

                        A citação do requerido, para que compareça à audiência 

previamente designada, apresentando defesa caso queira, sob pena de 

revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser a 

ação julgada procedente com a condenação do requerido ao pagamento do 

Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, 

custas processuais e demais cominações legais.  

 

                        Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o 

requerente pessoa pobre nos termos do art. 98 do NCPC. 
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FONES: (83) 98870-2479  

                       Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova 

testemunhal. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Nestes Termos,  

Pede e Espera DEFERIMENTO. 

 

João Pessoa, 12 de Maio de 2017. 

 

 

DIEGO MEDEIROS JORDÃO 

OAB/PB 15579 
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Vistos, etc.

Certifique-se sobre a existência de ação proposta pelo autor contra qualquer das

seguradoras do convênio DPVAT.

Defiro a gratuidade processual.

Designe-se a escrivania audiência de conciliação, a realizar-se na sala de audiências da

12ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa.

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será

contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,

desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10

(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente

à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez

permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação

em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a

realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de

 conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio o médico FELIPE DE PAIVA DIAS (TJ-PB) perito nos presentes

autos, dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas,

sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister

o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de
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poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que

seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos  pauloleite@seguradoralider.com.bre

philipe.rocha@seguradoralider.com.bre telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

P.I. Cumpra-se.

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0824197-13.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: VALBER ANDRADE DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.(NOMEAÇÃO DE PERITO)

 

12ª Vara Cível da Capital-Pb, 14 de março de 2019.

 

 

 EDILENE RITA DE SOUSA DINIZ

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0824197-13.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: VALBER ANDRADE DOS SANTOS
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que restou designado o dia 08/05/2019, às 14:40 horas, na sala de audiências deste Juízo de Direito, para realização de
perícia médica a ser realizada pelo Dr. Luciano José Lira Mendes, bem como audiência de tentativa de conciliação entre as partes,
nos moldes do artigo 334, do NCPC. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 8 de abril de 2019
CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA
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ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para comparecer à perícia médica, bem como
audiência de conciliação a ser realizada no dia 08/05/2019, às 14:40 horas, na sala de audiências da 12ª
Vara Cível.

Em 09/04/2019

Carlos Harley de Freitas Teixeira

mat. 470.685-4
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12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

 

Nº do processo: 0824197-13.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(PERÍCIA MÉDICA e AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte:

N o m e :  V A L B E R  A N D R A D E  D O S  S A N T O S
Endereço: R ASPIRANTE JOSÉ EVANDRO DE VASCONCELOS, 664, OITIZEIRO, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58088-120

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: perícia médica e Conciliação Sala: 12ª Vara Cível - 4º andar do Fórum Cível   Data: 08/05/2019
Hora: 14:40 .

JOÃO PESSOA, em 9 de abril de 2019.

De ordem, CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA

Mat.470.685-4
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CERTIDÃO

Certifico eu Oficial de justiça que me dirigi ao endereço citado, e sendo ali Intimei o Sr. Valber Andrade
dos Santos, o mesmo após a leitura do mandado

exarou seu ciente, e aceitou a contrafé que lhes ofereci. Dou fé.

JOÃO PESSOA

10 de abril de 2019

NEILTON CESAR SARMENTO
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Tribunal de Juátiça da Paraíba: 1/;:r 
https://pjeijpbjus.br/pje/Painel/painel_usuatio/documentoHTML....  

12 Vara Cível da Capital 
AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

N° do processo: 0824197-13.2017.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) 
Assunto(s): [SEGURO] 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(PERÍCIA MÉDICA e AUDIÊNCIA - AUTOR) 

O MM. Juiz de Direito da 12 Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em 
cumprimento a este, intime a parte: 

Nome: VALBER ANDRADE DOS SANTOS 
Endereço: R ASPIRANTE JOSÉ EVANDRO DE _VASCONCELOS, 664, OITIZEIRO, JOÃO 
PESSOA - PB - CEP: 58088-120 

para comparecer a audiência abaixo descrita: 
Tipo: perícia médica e Conciliação Sala: 12.  Vara Cível - 4° andar do Fórum Cível Data:  08/05/2019  
Hora: 14:40. 

JOÃO PESSOA, em 9 de abril de 2019. 

De ordem, CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA 

Mat.470.685-4 

m_ 
 Assinado eletronicamente por: CARLOS ~EY DE FREITAS TEIXEIRA 
http://pja.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento 
/listView.seam  
ID do documento: 20432134 
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